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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ
- ESTADO DO PARANÁ DIREÇÃO DO FÓRUM

Rua Joaquim Rodrigues Ferreira, nº 1260,
Morada do Sol, Fone/fax (0**43) 3572-8130

 

Portaria Nº 4/2023

O Doutor RAFFAEL ANTONIO LUZIA VIZZOTO, Juiz de Direito
Corregedor do Foro Extrajudicial da Comarca de Cambará, Estado do
Paraná, na forma da lei,

CONSIDERANDO o teor do artigo 54, §§4º e 5º, do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça, que prevê a necessidade
de homologação da alteração do horário de funcionamento no foro
extrajudicial;

CONSIDERANDO os requerimentos dos titulares e designados das
Serventias Extrajudiciais desta Comarca de Cambará/PR;

CONSIDERANDO a notícia no site da FEBRABAN
- https://portal.febraban.org.br/noticia/3890/pt-br/ - de que os bancos
não terão expediente durante o feriado de carvanal/2023.

RESOLVE:

TORNAR sem efeito a Portaria nº 3/2023

HOMOLOGAR os pedidos formulados pelas serventias do Foro
Extrajudicial da Comarca de Cambará: Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais, Acumulando, Precariamente, o Serviço de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, Serviço de
Registro de Imóveis, Tabelionato de Notas e Tabelionato de Protesto
de Títulos.
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SUSPENDER o funcionamento das serventias nos dias 20 e 21 de
fevereiro de 2022.

DETERMINAR A ALTERAÇÃO do horário de atendimento ao
público nos Serviços do Foro Extrajudicial desta Comarca para a partir
das 12:00.

COMUNIQUE-SE , nos termos do §6 do artigo 54 do CNFE, à
Diretoria do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça.

Cambará, 16/02/2023.

RAFFAEL ANTONIO LUZIA VIZZOTTO

Juiz de Direito
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